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INCENTIVO FISCAL À CULTURA 
 
(Exclusivo para projetos aprovados no âmbito das Resoluções SECULT nº 136/2018 e nº 38/2024)  
 
FORMULÁRIO DE ADEQUAÇÃO DE CRONOGRAMA
 
ATENÇÃO!!!
·  Se o projeto captou recursos e teve a 1º Declaração de incentivo homologada até 05/08/2024, seguem válidas a Resolução nº 136/2018 e a Instrução Normativa 03/2012.

·  Se o projeto captou recursos e teve a 1º Declaração de incentivo homologada a partir de 06/08/2024, aplicam-se os procedimentos da Resolução nº 38/2024.

·  A adequação de cronograma é o procedimento no qual permite ao empreendedor ou beneficiário, a isenção de apresentar a readequação, nos casos de o projeto ser aprovado pela Cefic sem restrições, com aprovação e captação no valor total pleiteado e sem alterações na proposta original, considerando todos os seus aspectos, exceto o cronograma de execução.

·  Antes de iniciar a execução do projeto, o empreendedor deve obrigatoriamente submeter no SEI o pedido de adequação de cronograma.

· As informações contidas nesse Pedido são de exclusiva responsabilidade do Empreendedor, as quais serão 
observadas na Prestação de Contas. Caso haja qualquer divergência em relação ao aprovado pela CEFIC, poderá 
implicar na não aprovação da Prestação de Contas, sob pena da aplicação das penalidades previstas na legislação cultural em vigor.

· O pedido de Adequação de Cronograma deve ser apresentado via Peticionamento Novo.

· Demais documentos em resposta a requerimentos, esclarecimentos ou ressalvas solicitadas por esta Secretaria, bem como eventuais pedidos de readequação completa, deverão ser apresentados por meio de Peticionamento Intercorrente no mesmo processo.

IMPORTANTE: 

O FORMULÁRIO É PROTEGIDO PARA EVITAR ALTERAÇÕES EM SUA ESTRUTURA E, POR ISSO, POSSUI CAMPOS ESPECÍFICOS PARA PREENCHIMENTO.
IDENTIFICAÇÃO
	1. NOME DO PROJETO

	 

	2. NÚMERO DO CA

	 

	3. ÁREA

	 

	4. EMPREENDEDOR

	 

	5. CNPJ/CPF
	6. MUNICÍPIO DO EMPREENDEDOR

	 
	 

	7. RESPONSÁVEL LEGAL
	8. PERSONALIDADE JURÍDICA

	 
	 




INFOMRAÇÕES SOBRE O RECURSO

	VALOR SOLICITADO
	VALOR APROVADO PELA CEFIC
	VALOR EFETIVAMENTE CAPTADO

	R$ 
	R$ 
	R$ 




CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO ATUALIZADO

	Descreva o cronograma atualizado do projeto

Não incluir o prazo de prestação de contas, o mesmo será concedido automaticamente (60 dias após o término do prazo de execução do projeto).

	Etapa
	Mês de início/ano
	Mês de término/ano

	 
	 
	 

	 
	 
	 

	 
	 
	 

	 
	 
	 

	 
	 
	 

	 
	 
	 

	 
	 
	 

	 
	 
	 

	 
	 
	 

	 
	 
	 

	 
	 
	 

	 
	 
	 

	 
	 
	 

	 
	 
	 

	 
	 
	 

	 
	 
	 

	 
	 
	 

	 
	 
	 

	 
	 
	 

	 
	 
	 

	 
	 
	 

	 
	 
	 

	 
	 
	 

	 
	 
	 

	 
	 
	 

	 
	 
	 

	 
	 
	 

	 
	 
	 

	 
	 
	 



PROGRAMAÇÃO

	Em caso de realização de eventos culturais apresente todas as informações pertinentes, tais como as datas, horários e local previsto de realização.

	 



RESUMO DO CRONOGRAMA
	Data do recebimento do recurso
	Início previsto
	Término previsto
	Duração prevista

	 
	 
	 
	 




DECLARAÇÃO

Declaro estar ciente das normas referentes a readequação e prestação de contas dos projetos aprovados pelo Incentivo Fiscal à Cultura – IFC, descritos em seus Editais/Resoluções e Instruções Normativas vigentes.


                                   LOCAL E DATA                                                               ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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